
PROCESSO LICITATORIO Nº. 003/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
CARRO DE SOM E MINI TRIO PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRA-
ÇÃO MUNICIPAL.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

RESULTADO DA SESSÃO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso de 
suas atribuições legais, torna público o resultado da 
sessão do processo em comento. Empresa vencedora 
e habilitada: GIBA SOM ILUMINAÇÃO E SER-
VIÇOS LTDA / 18.511.647/0001-43, itens: 01 – R$ 
42,00 e 02 – R$ 90,00. Macaíba/RN, 25/02/2019. Ila-
na Chiarelli de A. de Albuquerque. Pregoeira / PMM.

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Macaíba, através da Se-
cretaria Municipal de Educação (SME), convoca os 
candidatos aprovados no Processo Seletivo Simpli-
ficado 001/2017, a se fazerem presentes a SME das 
08h30min às 13h, portando todos os documentos 
exigidos no edital 001/2017. 

Conforme Item 12.4 o(a) candidato(a) convocado(a) 
desta Seleção Pública Simplifica que não atender, o 
prazo de 48hrs a partir da data de publicação desta 
convocação, será considerado(a) desistente, sendo au-
tomaticamente excluído do processo de seleção, infor-
mações (84) 3271-6582.  Segue relacionados abaixo: 

Português – 26ª Chamada

Nº da 
Inscrição Nome do Candidato Classificação

592 Corina Maria de Medeiros 
Santos 33º

Inglês – 15ª Chamada

Nº da 
Inscrição Nome do Candidato Classificação

979 Esherle Shabelle Silva Santos 21º

Ciências – 16ª Chamada

Nº da 
Inscrição Nome do Candidato Classificação

378 Cevy Augusta Rocha de 
Queiroz Filha Ferreira 18º

Geografia – 09ª Chamada

Nº da 
Inscrição Nome do Candidato Classificação

674 Roberto José de Oliveira 
Júnior 9º

História – 9ª Chamada

Nº da 
Inscrição Nome do Candidato Classificação

657 Adisa Richelle Gonçalves 
Fernandes 10º

Domingos Sávio Silva de Oliveira 
Secretário de Educação

...................................................................................

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Macaíba, através da Se-
cretaria Municipal de Educação (SME), convoca os 
candidatos aprovados no Processo Seletivo Simpli-
ficado 001/2017, a se fazerem presentes a SME das 
08h30min às 13h, portando todos os documentos 
exigidos no edital 001/2017. 

Conforme Item 12.4 o(a) candidato(a) convocado(a) 
desta Seleção Pública Simplifica que não atender, o 
prazo de 48hrs a partir da data de publicação desta 
convocação, será considerado(a) desistente, sendo 
automaticamente excluído do processo de seleção, 
informações (84) 3271-6582.  Segue relacionados 
abaixo: 

Pedagogo – 44ª Chamada

Nº da Ins-
crição Nome do Candidato Classificação

627 Rivânia Gomes Teixeira 

de Araújo

245º

912 Lucélia Karla Cardoso 

Lopes

246º

193 Magnólia Silva Correia 247º

475 Deusuite Lima Cavalcan-

te da Silva

248º

1890 Erica da Silva Nobre 249º

Domingos Sávio Silva de Oliveira 
Secretário de Educação

PORTARIA Nº 001/2019 – SME                                                 

Designa servidores para exercer a função de Fis-
cal Titular, Fiscal Substituto e Gestor do contrato 
abaixo. 

O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 
18 de junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 
de 16 de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
16 da Resolução nº 11/2016-TCE/RN0, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato.

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento.

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação;
III- Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscalização;

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato;

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado;

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não
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PODER EXECUTIVO
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PODER LEGISLATIVO

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Silvan de Freitas Bezerra
Vice-Presidente
Antônio França Sobrinho
1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário

Ana Catarina Silva Borges Derio
Denilson Costa Gadelha
Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Edma de Araújo Dantas Maia
Igor Augusto Fernandes Targino
Ismarleide Fernandes Duarte 

João Maria de Medeiros 
José da Cunha Bezerra Macedo
José França Soares Neto
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira 

............................................................

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto 
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 

Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Ubarana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076
MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Danielle de Carvalho Fernandes

NESTA EDIÇÃO NÃO HOUVE ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO 

aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração;

VIII- Comunicar por escrito qualquer falta cometida 
pela empresa.

RESOLVE, 

Art. 1º Designar a servidora KAROLINA VAS-
CONCELOS DO NASCIMENTO, matrícula Nº 
1099264, como Fiscal Titular e FERNANDA 
CARLA RIBEIRO DE SOUSA , matrícula nº 

19062, como Fiscal Substituto do Contrato vin-
culado ao Pregão Nº 077/2018 celebrado com a 
empresa B & B LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA. CNPJ 17.191.579/0001-10 para a presta-
ção de serviço de Mão de Obra para Manutenção, 
Conservação e Limpeza.

Publique-se e Cumpra-se;

Macaíba/RN, em 25 de agosto de 2019.

Domingos Sávio Silva de Oliveira
Secretário Municipal de Educação
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